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Processo Adminisúaüvo no OO 20211

Dispensa no. 026 2OA
ContÍato n".037 2024, que entre si celebram as partes abaixo nomeadas

A CÂMARA mUNICIPAL DE SOUTO SOARESTBA, neste ato representado pelo sR. EDMILSON
MENDES DOS ANJOS, pessoa física, inscrito no CPF sob o n' 889.987.20ffi2 e RG 7188958-27
SSP/BA, residente na rua castelo branco, n 90, Distrito de segredo, Soúo Soares-BA, a seguir
denominada simplesmente CONTRATANTE, e a pessoa jurídica JACQUELINE PEREIRA DA
SILVA SOUZA, inscrita no CNPJ de no 44.930.858/0001-20, situada na RUA HENRIQUE
JUSTINIANO DOURADO, No 56, COOPIRECE, IRECE - BAHIA, CEP: 44.900{00, aqui
denominada CONTRATADA, com base na Dispensa no 0262024, nas cláusulas contratuais a seguir
transcritas e nas disposições da Lei 14.133t2021, devidamente autorizado pelo Despacho
Administretivo, resolvem celebrar o presente Contrato, mediante as cláusules e condiçÕes
seguintes:

Cláusula Primeira - Oo Objeto
Este contrato tem por finelidede a contratação de empresa especielizada em móveas planeiados,
para fabricação e montagem de painéis ripados, para atender as necessidades da Câmara Municipal
de Souto Soares - Behia, exercício 2024, constante da pÍoposta de preços apresentada na licitaçáo
Dispensa no 026 2024, devidamente adludicado e homologado pela autoridade competente, e
publicado na imprensa oficiâ1.

§ 1o- É vedada a subcontrataÉo parcial do objeto, a associaÉo da contratada com outrem, a cessão
ou tÍansferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, ciseo ou incorporaÉo da
Contratada, não se responsabilizando o Contralante por nenhum compromisso assumkJo por aquele
com terceiros.
§ ?- A conüatada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas mndições contratuais, acréscimos ou

supressÕês que se fizerem no ob;eto , de aié 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato, na forma do Artigo 125 da Lei Federal no 14133n021-
§ 30 - As supressóes poderâo ser superiores a 250lo (vinte e cinco poÍ cento), desdê que ha.la

resuttado de amrdo entre os contratantes.

cláusula Segunda - Dotação Orçamentária
As despesas para o pagamento deste contrato conerão por conta dos reolrsos da DotaÉo

entária a utr es cada

Cláusula Terceira - Preço e Condições de Pagamento
O valor total deste contrato é de R$ 26.400,00 (vinte e seis mil e quatrocentos reais) referente a
Dispensa n' 026 2024, do qual a contratada foi vencedora.
ParágraÍo Único: O valor acima referido será classificado como ediarde especificado: 60%
(sessênta poÍ cento) conespondente à prestaÉo de serviços, sendo classificado como pessoal;
4oclo (quarenta por cento) conespondênte à matenal de consumo.

§ ío - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todas e quaisquer despesas
necessárias para o fiel cumprimento do objeto desta licitaçáo, inclusive todos os custos com
impostos, tribulos, salários, encargos sociais e contribuições sociais, ficais, parafiscais, Íretes,
entregas, transportes, carga, descarga, seguros, fardamento, tÍansporte de qualquer natureza,
materiais empregados, inclusive fenamentas, utensílios e equipamentos uülizados, depreciação,
aluguéi6, administreÉo, impostos, taxas, êmolumêntos ê quaisquêr outros custos que, dirêta ou
indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste instrumento.
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§ ? - O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária nominal ao conFatado ou crálito em
conta corrente, em atê 30 (trinta) dias corridos após a apresentaÉo da Nota FiscauFatura,
acompanhados das ceíidões, e devidamente atestada a prestação definítiva do ob.ieto contÍatado.

§ 30 - Quando houver erro de qualqueÍ natureza, na emissão da Nota FiscaUFatura, o documento
será imediatamente devolvido para substituiÉo e/ou emissáo de Nota de Coneção, ficando
estabelecido que esse intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer reaiuste ou

atualização do valor cpntratual.

Cláusula Quarta - Do Prazo e Local de EntÍega
O prazo de vigência do presente contrato é de 60 (sessenta) dias, contado a partiÍ da sua assinature,
podendo ser prorrogado, desde que observadas as disposições do art. 105 da lei 14133n02'1.

§ 10 - A forma de fomecimento do obteto do presente conlrato é prestaÉo mensal, sendo que os
serviços deveráo ser prestados a partir da data de assinatura deste contralo,

§ 29 - Na contagem dos prazos excluiÊse-á o dia do inicio e incluir-se-á o do vencimento. SÓ se
iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na AdministraÉo Pública Municipal. Quando
oconer o vencimento fora do dia util, consrderar-se-á o primeiro dia rJtil imediatemente subsequente,
sem ônus para a AdministraÉo.

Cláusula Quinta - Reajustamento e Revisão
O valoÍ do contrato será fixo e teÉ vigência no exercício de 2024. Todavia, câso a execuÉo
ultrapasse o prazo do exercicio de 2024, contados da data da apresentaÉo da proposta, por demoÍa
da Contrâtante em ordener o serviço, aplicer-sêá, a título de reajuste, o índice do INPC/IBGE.

Cláusula Sexta - Das Condições de Recêbimento do Objeto
Cada pedido do objeto contratado será recebklo para efeilo de veÍiÍic€ção da conformidade com a

especiÍicaÉo íomecida pelo Contratante.

§ 1'- O recebimento parcelado do objeto aqui conúatado só se dará depois de adotados, pelo

Contratante, todos os procedimentos previstos no art. 75, ll, de Lei no 14133f2021.

§ 2P - A AdministraÉo re,eitará, no todo ou em parte, qualquer proposiçao de fornecimento em
desacordo com as especificâçÕes do ob,eto da Dispensa no 026 2024 e as disposições destê
Contrato

Cláueula Séüma - Obrigaçóes da Conúatada
A Contratada, além das determinaçóes deconentes dê lei, obriJa-se a:

a) Prestar os serviços de acordo com as especificações técnicas constantes no instrumento
convocatório e no presente contrato, nas datas e nos locais determinados,

b) Zelar pela boa e completa execuÉo do contÍato e facilitar, por todos os meios ao seu
alcance, a ampla aÉo fiscalizadora dos prepo€tos designados pelo Contralante, atendendo
prontamente às observaçóes e exigências que lhe forem solicitadas;

c) Comunicar ao Contratante qualquer anormalidade que interfira no boín andamento do
contrato;

d) Arcâr com todo e qualquer dano ou preiuízo de qualquer natureza causado ao Contratante
e/ou a terceiros, por sua culpa, ou em consequência de enos, impericia própria ou de
auxiliaÍes que estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos
os danos deconentes de paralisação ou intenupÉo do fornecimento contratado, exceto
quando isto ocorrer por exigência do Contratante ou ainda por caso íortuito ou força maior,
circunstâncias que deverão ser @municadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a
sua oconência;

e) Manter durante toda a execuÉo do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiçÕes de habilitaçáo e qualificeçáo exigidas no processo licitatório;

f) Providenciar e manteÍ atualizadas todas as licenças, certiílÕes e alvarásiunto às repartições
competentes, necessários à execuÉo do contrato;

g) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a
incidiÍ sobre as suas atividades e/ou sobre a execuçáo do újeto do pres€nte contrato, bem
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como observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao obieto
do contralo;

h) Adimplir os fomecimentos exigidos pelo processo licitatório e pelos quais se obÍiga, visando
à períeita execuçáo deste contrato;

i) PromoveÍ, por sua conta e risco, o transpoíe dos bens;
j) Trocar, às suas expensas, o objeto que vier a ser recusado;
k) Menter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mãode-obra para

execuçâo completa e eficiente do serviço,
l) Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislaçáo, contendo descriçáo dos bens,

indicaÉo de sua quantidade, preço unitário e valor total, acompanhado6 das certidÕes;
m) Prestar os serviços de acordo com o padrão de idenüdade e qualUade estabelecido na

legislaÇão pertinente;
n) Atender às exigências de qualidade, obseÍvados os padrões e normas baixadas pelos

órgâos competentes de controle de qualidadê;
o) Executar os serviços acompanhados da documentaÉo nec€ssária;
p) CumpriÍ rigorosamente os prazos de execução pactuados;
q) Providenciar a imediata correÉo das irregularidades apontadas pelo Conúatante;
r) Garantir â boa qualidade do serviço prestado, respondendo por qua§uer deteÍioraÉo;
s) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direçáo e mãcdeobra para

execuÉo completa e eficiente do contrato.

CúUSULA OITAVA: DO CONTROLE DE FISCALIZAçÃO - A avaliaÉo do presente contrato se
dará pelos órgãos competentes do Contratante, mediante procedimento de supervisão em direito
locá|, os quais observarão o cumprimento das cláusules e condiçÕes estabelecidas neste contrato,
e de quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliaÉo dos serviços prestados,

Parágrafo Primeiro: O (A) ContÍatado (a) facilÍtará ao Contratante o a@mpanhamento e a
fiscalização permanente dos serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados
pelos servidores do Contratante designados para tal Íim.

PaÉgrafo Segundo: Em quaisquer hipóteses é assegurado a (o) Contratado (a) amplo direito de
defesa nos termos de Lei Federal de licitaçÕes e contratos administrativos, contÍole intemo e Siga.

Parágrafo têrcêiro: fica designado como Íiscal do contrato o servidor SIEIiIANDES ALVES OE
souzA.

Cláusula Nona - Obrigações da Contratante
O Contratente, além das obrigaÉes consideradas contidas neste contrato por deteÍminação legal,

obriga-se a:

a) Fornece ao contratado os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato, dentro
de, no máximo, 10 (dez) dias da assinatura;

b) Realizar o pagamento pela execução do contÍato;

c) Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus adilamentos na
imprensa oficial no prazo legal.

Cláusula Decima - Das Penalidade
A licitente vêncedoÍa do certame íêsponderá adminisúativamente pela qualidade e eÍiciência da
execução integral do contrato.
§1o. A veÍiÍiceÇâo, durante a realizaÉo do contralo, de quaisquer Íalhas que importem em prejuízo
à Admínistração ou terceiros, seráo consideradas como inexecuÉo parcial do contrato.
§?. Será a empresa Íesponsabilizada adminislrativamente por talhas ou eÍros na execuÉo do
contrato que vierem a acaÍretar prejuízos à Câmara de Vereadores de Souto Soares, sem exclusão
da responsabilidade criminal e civil por danos morais ou fisicos a teÍceiros, nos termos da Lei.

§3o. Com fundamento nos arl. í 55 e seguintes da bi n" 14.133n021 , a Conüatada ficaÉ suieita, no
câso de atraso injustificado, assim considerado pela AdministÍaÉo, inexecuÉo parcial ou
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inexecuçáo total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a
prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades:
I - Advertência;
ll - Multa sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da
comunicação oficial, cujos percentuais estão definidos neste instrumento convocatório;
lll - Suspensâo temporária do direito de participar de licitaÉo e impedimênto de contratar com a
Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos;
lv - DeclaraÉo de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraÉo Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniÉo ou ate que seja promovida a reabilitaÉo perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir
o Municipio de Souto Soares pelos prejuízos resultantes e aÉs deconido o prazo da sanÇáo
aplicada com base no subitem anterior.

§4'. As sanções de multa podem ser aplicadas à Contratada juntamente mm a de adveÍtência,
suspensâo temporáÍia do direito de participar de licitação com a AdministraÉo e impedimento de
licitar e contratar com a AdministraÉo e poderão ser descontadas do pagamento a ser efetuado.

§5o. Nos casos de inadimplemento ou inexecuçáo total do contÍato, por culpa exclusiva da
Contratada, câbe à aplicaÉo da penalidade de suspensão temporária do direito de contÍatiar com a
Administração, além de mutta de 10% (dez por cênto) do valor do contrato, independente de rescisâo
unilateral e demais sançóes previstas em lei.

§60. A inexecuÉo contratual, inclusive por atraso iniustificado na execuçáo do contrato, sujeitará o

contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infraçáo, obedecidos
os seguintes limites máximos:
| - 1Oo/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimerÍo total da obrigaÉo,
inclusive no de recusa do adjudícatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a
efetuar o reforço da cauÉo, dentro de '10 (dez) dias contados da data de sua convocaÉo;
ll - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento ou serviço não realizado;
lll - O,7o/o (sete décimos por cênto) sobre o valor da perte do Íornêcimento ou serviço nâo realizado,
por cada dia subsequente ao trigésimo.

s7c, A aplicaÇão de mutta não impede que a Administraçáo rescinda unilateÍalmerÍte o coÍrtrato e

aplique as demais sanções previstas na lei.

§8o. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do

óontratado fattoso, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da gararúia prestada - quando

exigida, além da perda desta, a contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pela administração ou, ainda, se for o caso, cobrada
judicialmente. Acaso nâo tenha sido exigida garantia, à AdministraÉo se reseNa o direito de
descontar diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura

imposta
§9.. A sanção de multa não tem caráteí compensatório e o seu pagamento não eximirá a contratjada
da responsabilidade por perdas e danos decoÍrenles das infÍaçÕes cometidas.

§í0. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o conÚato, deixar
de entregar ou apresentar documentaÉo falsa exigida para o certame, enseiar o retardamento de

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportaÍ-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, Íicará impedido de lidtar e contrataÍ com

a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominaçÕes legais.

Cláusula Décima primeira - Da R6cisão
A inexecuÉo total ou parcial do Contrato enseia a sua Íescísão com as consequências contratuais,

e as previstas na Lei 14.13312021.

s 1o. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do Confatante, nas hipóteses
previstas no art. 137 da Lei 14.133f2021, ou,de forma amigável, poracordoêntÍe as partes, reduzida

a termo no processo de licitaçáo, desde que haia conveniência para a AdmÍnistÍação.

§ ?. Nas hipóteses de rescisao com base nos incisos I a Xl do aÍt. 75, ll, da Lei no 14.13312021'
não cabe ao Contratado direito a qualquer indentzaÉo.
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Cláusula tÉcima Segunda - Vinculação ao lnsÚumento Convocatorio
lntegra o presente @ntrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condiçóes

estabelecadas no pÍo@sso licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, no convocatório e
seus anexos e na proposta do licitante vencedor, apresentada na referida licitaçáo

Cláusula Décima Terceira - Cobrança Judicial
As importáncias devidas pela Contratada seÍão cobradas através de pÍooesso de execuÉo,
constituindo este Contrato, título executivo extrEudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante
retenÉo ou compensâÉo de créditos, sempre que possível.

Cláusula Décima Quarta - Das disposiçôes gerais
§ ío. O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com
teÍceiros, ainda que vinculados à exeüJção do presente CorÉrato.

§ ?. O Contratado obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigaçóes ora assumidas todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exígidas no
Edital.
§ 30. O presente ContÍato não poderá ser obieto de subcontrataÉo, cessâo ou transÍerência, no
todo ou em pade.

§ 4o. Na inteÍpretação das disposiç@s deste Contrato e integraÉo das oÍnissÕes, desde que
compatíveis com os preceitos de Direito Público, aplicar-se-ão, supletivarnente, os princípios da
teoria geral dos contratos e as disposiçÕes do Direito Privado.

§ 5". O Contratado responderá por todos os danos e prejuízos decorÍentes de paralisaçÕes na
execuçáo do fornecimento do objeto contratado, safuo na ocoÍÍência de caso fortuito ou força maior,
sem que haia culpa do Contratado, apurados na forma da legislaÉo vigente, quando comunicado
âo Contratante no pÍivo de 48 (quarenta e oito) horas de ocorrência, ou ordem expressa e escrita
do Contratante
§ 60. Após o 10o (decimo) dia de paralisaÉo do fomecimento do objeto contratado, o ContÍatante,
poderá optar por uma das seguintes altemativas:

a) Promover a rescisão contratual, independentemente de interpelaÉo judacial, respondendo
o Contratado pelas perdas e danos deconentes da rescisão;

b) Exigir a execuÉo do Contrato, sem prejuízos da cobÍançe de multa coÍÍespondente ao
período total de atraso, respeitado o disposto na legislaÉo em vigor.

§ f. O Contratante providenciará a publicaÉo resumida do Contrato e seus aditamentos, na

imprensa oÍicial, conforme PaágraÍo Único do Artigo 89 da Lei Federal 14i33n021.

Souto Soeres - Bahia, em 23 de setembÍo de 2024

Cláusula [Écima Quinta - Foro
As partes elegem como foro o Fórum da Comarca de lraquara/BA, que prevalecerá sobre qualquer

outro, por mais privilegiado que sela peÍa dirimir quaisquer dúvides oriundas do presente Contrato.

E, por estarem assim iustos e contÍatados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual

teor e Íorma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme.
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EDMILSON ['EN At{JOS
Presidontê

LL
QUELINE PEREIRA DA SILVA SOUZÂ

CNPJ: 44.930.858/0001 -20

q*

Têstomunhas:

Nome

CPí

Nome

CPF
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Extrato do Resultado da Dispensa - O Agente de Contratação, nomeado pela
Portaria no OO7|2O23, torna público, nos termos da Lei Federal no 14.13312021,
Processo Administrativo no 040 2024, Dispensa n' 026 2024, Objeto:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MÓVEIS PLANEJADOS,
PARA FABRICAÇÃO E MONTAGEM DE PAINEIS RIPADOS, PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BA,
EXERCICIO 2024, Contratado: JACQUELINE PEREIRA DA SILVA SOUZA,
inscrita no CNPJ de no 44.930.858/0001-20, situada na RUA HENRIQUE
JUSTINIANO DOURADO, N" 56, COOPIRECE, IRECE - BAHIA, CEP:44.900-000.
Valor da Contratação: R$ 26.400,00 (vinte e seis mil e quatrocentos reais), em 23
de setembro de 2024 - Gabriel Oliveira Souza - Agente de Conúatação.
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Extrato do Termo de Homologação e Adjudicação - O Presidente da Câmara de
Vereadores, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõe
a Lei Federal 14.13312021 e suas alterações, resolve homologar e adjudicar a
decisão do Agente de Contratação e Equipe de Apoio, referente ao Processo
Administrativo no M0 2024, Dispensa no 026 2024, Objeto: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPEC|AL|ZADA EM MOVETS PLANEJADOS, PARA FABRTCÀÇÃO E
MONTAGEM DE PAINEIS RIPADOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BA, EXERCíCIO 2024, CONITAIAdO:
JACQUELINE PEREIRA DA SILVA SOUZA, inscrita no CNPJ de no
214.930.858/0001-20, situada na RUA HENRTQUE JUSTINTANO DOURADO, N" 56,
COOPIRECE, IRECE - BAHIA, CEP: 44.900-000. Vator da Conúatação: Rg
26.400,00 (vinte e seis mil e quatrocentos reais), Souto SoareíBA, em 23 de
setembro de2024. EDMILSON MENDES DOS ANJOS - presidente da Câmara

Poder Legislativo Municipal - Biêní o 2023 I 2OZ4
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNTCIPAT DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém, ne L2, Centro - Souto Soares - Bahia
CEP 45.990-000 - CNPJ ne 07.176.398/m01-60

Extrato do Contrato no 037 2021- Processo Administrativo n'0/;O2O24, Dispensa
n' 026 2024. Contratante: Cámara de Vereadores de Souto Soares, inscrita no
CNPJ sob no 07.176.398/0001-60. Contratada: JACQUELINE PEREIRA DA SILVA
SOUZA, inscrita no CNPJ de no,14.930.858/0001-20, situada na RUA HENRIQUE
JUSTINIANO DOURADO, No 56, COOPIRECE, IRECE - BAHIA, CEP:44.900-000.
obieto: CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MÓVEIS
PLANEJADOS, PARA FABRICAÇÃO E MONTAGEM DE PANÉIS RIPADOS,
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CAMARA MUNICIPAL DE SOUTO
SOARES - BA, EXERCICIO 2024, Valor da Conkatação: R$ 26.400,00 (vinte e seis
mil e quatrocentos reais), Data da Assinatura: 23 de setembro de 2024. Vigência:
Exercício 2024, contado a partir da sua assinatura. Dotaçâo Orçamentária:

UNIDAOE 01.01 ,Oí CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
ATIVIDADE 01 .031 .00í .100

APARELHAME
o - AoursrÇÃo, coNSTRUÇÁo, REFORMA
NTO DO PREDIO DA CÂMARA MUNICIPAL.

E

ELEMENTO 4,4.9.0.52.00,0000 _ EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
FONTES 1500

PodeÍ Letislativo Municipal - Biênio 2O23.l2O24
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Gâmara Munici al de Souto Soares

Dispensa

ffi
ESTADO DA BAHIA

cÂuanl MUNtctPAt DE souro soAREs
Rua Nova Jerusalém, ns 12, Centro - Souto SoaÍes - Bahia

cEP 46.91x){roo - CNPJ ne 07.176.398/ÍD01-6O

Eírato do Rêsullado da Dispensa - O Agente de ConuataÉo, nomeado pela

Portaria n' OO7|2O23, toma público, nos termos da Lei Federal n" 14-13312021,
PÍoc€sso Administrativo no U0 2024, Dispensa no 026 2024, O\elo:
coNTRATAçÂo DE EMPRESA ESpEcTALtzADA ela uóvets PtÁNEJAoos
PARA FABRicAÇÃo E MoNTAGEM DE PAINÉIS RIPADOS, PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA CÃJ,IARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BAHIA,
EXERCíCIO 2024, COúÍAI:IíO: JACQUELINE PEREIRÁ OA SILVA SOUZA. ME,
inscdta no CNPJ de no 44.930.858/000'l-20, situada na RUA HENRIQUE
JUSTINIANO DOUFâOO, No 56, COOPIRECE, IRECE - BA, CEP: ,1.4.900{00.

Valor da ContrataÉo: R$ 26.400,00 (ünte seis mil e quarocentos reais), em 23 de
setembro de 2024 - Gabriel Oliveira Souza - Agente de Contratação.

PodeÍ lêgislativo Municipâl - Biênio 2023/2024
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§%
ESTADO DA BAHIA

cÂrulnn MUNTcTPAL DE souro soAREs
Rua Nova leÍusalém, ns 12, Centro - Souto SoaÍes - Bahia

cEP 46.990-{,OO - CNPJ ne 07.176.398/0001-60

Extrato do TeÍmo de Homologação e Adiudicaçáo - O Prêsidente da Câmara de
Vereadores, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o que dispôe
a Lei Federal 14j3312021 e suas alteraçóes, resolve homologar e adiudicar a
decisáo do Agente de Contratação e Equipe de Apoio, reÍerente ao Processo
Administrativo no O4O 2024, Dispensa n'0?62024, Objeto: CONTRATAÇÁO DE
EMpRESA ESpEcTALTZADA Etrl uóvets PLANEJADoS PARA FABRtcAÇÃo E
MoNTAGEM oE PAINÉIS RIPADOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
cÂuena MUNtctpAL DE souro SoARES - BAHIA, ExERcícto 2024,
Conúatado: JACQUELINE PEREIRA DA SIL\A SOUZA - ME, inscÍitâ no CNPJ de
no t14.930.858/0001-20, situada na RUA HENRIQUE JUSTINIANO DOURADO, N"
56, COOPIRECE, IRECE - BA, CEP: 44.900-000. Valor da ContsataÉo: RS
26.400,00 (vinte e seis mil e quatrocentos reais), Souto Soares/BA, em 23 de
setembro de 2024. EDMILSON MENDES DOS ANJOS - Presidente da Câmara

PodeÍ Letislativo Municipel - 8iênio 2023/2024
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Câmara Municipal de Souto Soares

q t

ESTADO DA BAHIA

cÂmaRe MUNTcTPAL DE souro soAREs
Rua Nova Jerusalém, n-o 12, Centro - Souto Soares - Bahia

CEP 46.9!,G0OO - CNPJ ne 07.u6.398/qr01-60

Extrato do Contrato n' 037 2024 - Processo Administralivo n" 040 2024, Oispensa
n' 026 2024. Contratante: Câmara Municipal de Souto Soares, inscrita no CNPJ
sob no 07.176.398/0001$0. Contratada: JACQUELINE PEREIRA DA SILVA
SOUZA - ME, inscrita no CNPJ de n".14.930.85810001-20, situada na RUA
HENRIQUE JUSTINIANO DOURADO, N" 56, COOPIRECE, IRECE _ BA, CEP:
,t4.900-000. Obieto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZAOA EM
uóvets puNÉ.tADos PARA FABRtcAÇÃo E MoNTAGEM DE PANÊls
RIPADoS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE
souTo SoARES - BAHIA, EXERCíClO 2024, Valor da contrataÉo: R$ 26.400,00
(vinte seis mil e quatrocentos reais), Dala da Assinatura: 23 de selembro de 2024.
Vigência: Exercício 2024, contado a partiÍ da sua assinalura. Dotaçáo
Orçamentária:

UNIOAÍ}E 0M.o1 cffiARA MUNtctPAL DE souro SoARES
ATrvlDADE 01.031.001.í000 - AQUlsl ÇÃo, CoNSTRU , REFORMA E

APARELHAMENTo Do pRÊDto DA CÂMARÂ MUNIcIPAL.
ELEííENÍO 4.4.9.0.52.00. OOOO. EOUIPAMENTOS E MATERNL PERMANENTE

FONTES 't500

Podeí tegaslativo Municipal - Biênio 2023/2024
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